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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA

DO FUTEBOL DA BAHIA
2" COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDFIBA

DECISÕES PROFERIDAS EM
13 DE MAIO DE 2019

PROCESSO- PITUAÇU FUTEBOL CLUBE - CAJAZElRAS x GALÍCIA
NQ049/19 ESPORTE CLUBE, em 14.04.19 - Campeonato Baiano de

Futebol - Série "B" - 2019.
Denúncia: Ausência de Médico.

Denunciados (s): 1) GALÍCIA ESPORTE CLUBE, Equipe Profissional, incursa
no Artigo 191, III do CB/D.

Relator: Dr. ALCIDESD1NIZGONÇALVESNETO

Procurador: Dr. LEONARDODE CASTRODUNHAM-Ausente a parte mesmo regularmente citado. DECISAO: Acordam os Juízes desta
Egrégia 2" Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE emjulgar procedente a denúncia para condenar o GALÍCIA ESPORTE
CLUBE, Equipe Profissional, poys~rél;;CideI1te conforme fls. 12 dos autos,
aplicando-Ih~ a pena de ~lta~d$--(7SÕ';0Ô::(~il~~i1 setece?tos e cinque~ta
reais), como mfrator do;:e;rt;)91, III, do ÇB,JD, por aelxar,êl~,c~mpnr o que determma
o Art. 25, do Regulam~nto""'da ÇOlnpetição q'ueo{jiz:.~QJJ5iiibes,p~rticipantes da competiçlio
deverlio, obrigatoriamellte,l/ntluir no banco.de.uservas •.enLlodos os jogÓ';, 01 (um) médico por eles
contratado, devidamente li;';crito l/no CRM", \na1 partida lcimi Imencionada. Devendo

" , I • , ,. I d I I Ir' 'd ' b' • 'á .comprovar nos autos dd ProcesSo o cumpnmento a' reren a; o 'ngação pecum na no
I' r . I ' . \ 'I' I\\ 'I'prazo de 30 (trinta) dias, sQQ'p~na das medidas pré,vistils no \<Xrt.223 do CB/D.

PROCESS~-f E,CPP DF VI1:'Ó~IA DA'jC~tJ~~lprl'\ x ESPORTE CLUBE
NQ051/[19 ~OçÕE~i,em'J,3.~.19/J Campe\o~ato Baiano de Futebol -

11 Sub-20 -,2019.. '\'" l:
, ~~.,

'Expulsão
, , -.---.-----.)i 'Denunqa:, , I ' '

Denunciados (s):' 1) VITOR DE OLIVEIRA DOS sA:NTOS, Atleta Sub-20 do
\ \~CPp de Vit6ria cÍà'Go~nquista, \Murso nos Artigos 243-F e
258 do CSID. . .' /1

Relator: 'rlr~ÉLIO RICÂRDO~MlRANDÂizEVÊDO
Procurador: D?~LÊONARÕifrlM~AST~tftiUNHAM

Em defesa ao denunciado funcionou''O,Dr. João MáÍ"éelo Ribeiro Duarte, na qualidade
de Defensor Dativo. DECISÃO: 'A~~()?fuízes desta Egrégia 28 Comissão
Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE em julgar
procedente a denúncia para condenar VITOR DE OLIVEIRA DOS SANTOS, Atleta Sub-
20 do ECPP de Vitória da Conquista por ser primário, e infrator do Artigo do 258 do
CBJD,a pena de suspensão por 02 (duas) partidas reduzida pela metade fixando em
01 (uma) partida compensando-lhe a automática, por ter chamado o Árbitro de
"Palhaço", durante a partida, deixando de aplicar o art. 243-F do CB/D, por entender
a c. Comissão Disciplinar, que a conduta do denunciado estar tipificado como
desrespeito e não ofensa a honra.

Salvador - BA, 14 d

Praça Costro Alves, \ • Ed. Pal6cio dos Esportes
Centro • CEP: 40020- 160 - Salvador - BA

Tel.: (71) 3321-0448 - Fax: 171) 3321-5403
e-moi!: tjd@fbf.org.br . site: www.fbf.org.br
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PROCESSO- JACOBINA ESPORTE CLUBE x SOCIEDADE DESPORTIVA JUAZEIRENSE. em
N'OSOI19 30.04.19 - Válido oelo Campeonato Baiano de Futebol- Sub.20. 2019.

Denúncia: Ausência de Médico. Não pa~amento da Arbitra_em e Exclusão.
Denunciados (s): 1) IACOBINA ESPORTE CLUBE, Equipe Sub.20. incursa nos Artigos 191.111 e

191, 111do CBJO;
2) SOCIEDADE DESPORTIVA IUAZEIRENSE, Equipe Sub.20. incursa no
Artigo 191.111 do CBJD;
3) RENATO DA CONCEiÇÃO PAIXÃO, Massagista da S. D. luazeirense. incurso
nos ArtiRos 243.F e 2SB do CBID.

Relator: Dr. RONALDO SAFIRA ANDRADE.

Procurador: Dr. LEONARDO DE CASTRO DUNHAM

Tel.: (71) 3321.0446. Fax: (71) 3321.5403
e-moi!: tjd@fbf.org.br - site: www.fbf.org.br

Salvador - BA,14 de maio de

Usou a palavras o Dr. João Marcelo Ribeiro Duarte, na qualidade de Defensor Dativo.
DECISÃO: Acordam os Juízes desta Egrégia 2' Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça
Desportiva, por UNANIMIDADE em julgar-prQ7;eaente a denúncia para condenar o JACOBINA
ESPORTE CLUBE, Equípe Sub.20,poCseú-eíiiCíd~"M:conforme fls. 14 dos autos, a pena de
multa de R$ 3.000,00 reduzida.pelá metadê'fixando em R$-L500;00.(Hum mil e quinhentos reais),

~ .-- ~. " ! "' "'- "-

e também condenar a SO.CIEDADE DESPORTIVA JUAZEIRENSE;-Equipe Sub.20, por ser
reincidente conforme fl~.115dos autos;-a-péna demulta-deR$ ):-000;00 reduzida pela metade
fixando em R$ J .500,00 (iHJm mil e quinhentos reais), conro ihfratohls do Art. J 91, m, clc 182
do CBJD, por deixarem de 6umptir ó que determi'na o Art.'27~do R'egillamento da Competição
que diz: 'lOs Clubes par;i~ij,antel,til1 ~competiç~o~everão, ,b~r!galori~';,~nteJincluir 110banco de

. I" 11,., t ,'1,><1.1' ••~eservas,em todos os Jogo~,: O{ ('Im), in~4ICO pO'!"eles\ contra/afIo, idlf\:,darne'!teIIIsc"to no CRM", na
partida acima ~e~cionada'; T' ~~~daem condel)ar1o JACO~II\I~ ~~PO~TE CLUBE, Equipe Sub-
20, por ser reIncldente,la p~n, de mul~ de'~$ rOOO,99~reduzl~~ Plil!l metade fixando em R$
1.500,00 (Hum mil e quinre;O!OSreais), Ç?~.o infr,ato~ ~o Art. 1.9.!; )11, clc 182 do CBJD, por
deixar de cumprir o que dle~ermjna_oArt.26; letra "a";doR,c;gll.lamén!<I da Competição que diz:
"De acordo,! Oficio Circui/!/i n" 1512002, expedido ~ela CBF, que encl1;lninltaa RDJ n" 0512002,
"Parágrafo Unico" - As despesas e taxas dearbitrtigem, n{io sendo pagas imediatamell/e apás a
realização das partidas sujeitara a Associ~çãà-Inandail'te10 jogo o seú ,~fastamento da competição,
através de medida administratlv'a'tioDepartiiiilento-Técnlco, além dasf,6!~lidades previstas no CBJD";
por deixar de efetuar o pag;urtento da Arllitrlljfein após a]!wiida acima mencionada; e

\' "~o .1 ':'--1.'.1 ••. "I. I
condenar também RENATO ~,A,CONCE!ÇJ19;f'~IXAO;,~assagista da S. D. Juazeirense,
por ser primário, e infrator do Artigo do 243-1'.,~lg, do OBJD,a pena de multa de R$ 200,00

",.', .rA"',<
reduzida pela metade fixando em R$100,OO (cem re;:lls), e mais, a pena de suspensão por
04 (quatro) partidas, reduzida pela in$dt,..fiXabdô em 02 (duas) partidas, por após o
mesmo adentrar em campo de jogo para 'àtendér o atleta de sua equipe, este proferiu a
seguinte frase direcionada a arbitragem: "É sempre assim, vocês sempre roubam para o
time da casa, juiz caseiro", e, por ser temporada finda para a Equipe Sub-20 da S. D.
Juazeirense, e, desde que o Massagista punido não requeira a substituição do restante da
pena, na forma de medida de interesse social, com base no S 1Q do Art 171 do CBID, a pena
de 02 (duas) partidas restantes, deverá ser cumprida em partidas subsequentes de competição,
campeonato ou torneio promovido pela FBF. Deixando de aplicar o Art. 258 do CBJD, por força
do Art. 183 do CBID. Devendo comprovar nos autos do Processo o cumprimento da referida
obrigação pecuniária no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena das medidas previstas no Ar!. 223
do CSJD.

Praço Costro Alves, , . Ed. Polácio dos Esportes
Centro . CEPo 40020.160 . Salvador. 6A

Roberto Almeida de Araújo - Secr
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PROCESSO- ESPORTECLUBEjACUIPENSExASSOCIAÇÃOBANCÁRIOSDABAHIA-
N"052/19 ABB,em 13.04.19 - Válido pelo Campeonato Baiano de Futebol - Sub.

20 - 2019.

Denúncia: Expulsão.
Denunciados (s): 1) KAiQUEMACEDODOSSANTOS,Atleta Sub-20 da ABB,incurso no

Artieo 254-A, 9 1", I do CBlD.

Relator: Dr. ÉLIORICARDOMIRANDAAZEVÊDO

Procurador: Dr. LEONARDODECASTRODUNHAM

leI.: (71) 3321.044B - Fax: (71) 3321-5403
e-mail: tjd@fbf.org.br - site: www.fbf.org.br

Ausente a parte mesmo n~glllafmente'titado. DECISAO: Acordam os Juízes desta
Egrégia 2' Comissão Disciplinar 'dôTri~u;'W d"P}UstiçaDésportiva, por UNANIMIDADE em. ,." -',"'" , . ~,' - .
Julgar procedente a denunCIa para condenar JOSE CAJU;OS CONCEIÇAO PEREIRA, Massagista
do PFC . Cajazeiras, por primário, e i.1f.:a-tof:.do1\rtlgo do 243.F, 9 1", do CBID, a pena de
multa de R$ 500,00 (Quinhentos reais), ê'níais, a pena de suspensão por 04 (quatro)
partidas compensando-lhe a automática, por xingar o Árbitro e chamando-o de "Ladrão", e,
por ser temporada finda para a Equipe Profissional do PFC - Cajazeiras, e, desde que o
Massagista punido não requeira a substituição do restante da pena, na forma de medida de
interesse social, com base no ~ I" do Art. 171 do CBJD, a pena de 03 (três) partidas restantes,
deverá ser cumprida em partidas subsequentes de competição, campeonato ou torneio promovido
pela FBF. Deixando de aplicar o Art. 258 do CBJD, por força do Art. 183 do CBJD. Devendo
comprovar nos autos do Processo O cumprimento da referida obrigação pecuniária no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena das medidas previstas no Art. 223 do C

Salvador - BA, 14 de maio de 19

A parte apresentou defesa escrita, além em defesa usou a palavra o Dr. João Marcelo
Ribeiro Duarte, na qualidade de Defensor Dativo. DECISÃO: Acordam os Juízes desta
Egrégia 2" Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em julgar procedente a denúncia para condenar KAÍQUE MACEDO
DOS SANTOS, Atleta Sub-20 da ABB, por,ser reincidente conforme fls. 12 dos autos,
desclassificando do Artigo 254-A"páfa;Õ:A'rtigo~254 c/c 182 do CBJD, a pena de

~ ~ o ~"" ••••••••

suspensão por 02 (duas) parfidas;'Tedu.zida pela~I11etade fixando em 01 (uma)
partida, por praticar ji~~idlênta c0"1tr) o seu 'ãaver~rJ.?:com um pontapé fora
da dIsputa de bola, e, pOl' ser temporada finaa para a.EqUlpe,Sub-20 da ABB, e, desde
que o Atleta punido riãd requeira-a-substituição'do: rkstani:J :da pena, na forma deI < l ,: I ~ ~ ,",' I :

medida de interesse soCial, com 'pase nos 12 do Art.!l?l do CBJD, a pena de O1 (uma)
'd d'[' r U -'d ' .b b I ~ ~\ d' I1 • -parti a restante, evera~er cU"i'pn ,a em partlua su seqljente e competIçao, campeonato

. .d I I1 FBF - 'I 1/ [\ 'I'ou torneIo promovI o pe ~ , , I ! I \,

PROCESSOt ,PjTUAÇUFUTE130I.(CLUBE/- :qAiA~ElRASx DOCE MEL ESPORTE
N"054Y19 CiLUBE,em 13.04.1<- Válido pelo :GalÍ1~eonato Baiano de Futebol -

Ii t ~érie'B"'\,!019!1' - )\: ~:
~\l ,..-' , ,

'1 ' .J IDenunCIa: 'Exclusão -~ ,
-.... ••.• , __ ~ I ,,'

Denunciados (s):\ 1) JOSE CARLOS CONCEIÇÃO PEREIRA, Massagista do PFC -
\\ Caiazeiras, incurso n6s Artieos 243-F ;'258 do C8lD.
\' \ ' .\. i/IRelator: .Dr. RONALDO-SAFlRA--ANDRADE.,
,Ó'\l,EONARDÔ:6E C~:tRO DUNHÁí.,'Procurador:

. -

Praça Coslro Alves, 1 . Ed. Pal6eia das Esportes
Centro . CEP:40020.160 . Salvador - BA

Roberto Almeida de Araújo - Secr
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PROCESSO- ESPORTE CLUBE YPlRANGA x ECPP DE VITÓRIA DA
N~055/19 CONQUISTA,em 20.04.19 - Campeonato Baiano de Futebol

- Sub-20 - 2019.
Denúncia: Exclusão

Denunciados (s): 1) JOSÉ ROBERTO O. PINTO, Auxiliar Técnico do ECPP de
Vitória da Conouista, incurso no Artigo 258, I do CBID.

Relator: Dr. ALCIDESDINIZ GONÇALVESNETO
Procurador: Dr. VICTOR FERREIRA SANTOS DE SOUZA

Funcionou em defesa ao denunciado o Dr. João Marcelo Ribeiro Duarte, na qualidade de
Defensor Dativo. DECISÃO: Acordam os Juizes desta Egrégia 2" Comissão Disciplinar
do Tribunal de Justiça Desportiva, por UN~IMlDADE em julgar procedente a denúncia
para condenar JOSÉ ROBERTO O./~IIYTO,'ÀU~iar Técnico do ECPP de Vitória da
Conquista por ser primário, e.il1rr#r'ôõ'A'rtigO~8~~2Q, 11do CBID, substituindo a
pena de suspensão por/ptr;"a-de advertência, por'eXc~(Ier~m reclamar contra a

r "';.----- I ~ ~--.... ,eouioe da arbitragem! : --- 11,

PROCESS~+ ESfORTE~GbUBEIPOÇÕES ~ ESPP;RTE CLUBE BAHIA, em
NQ056i19 20:04,19 - Válido pelo Campeonato Baiano de Futebol -

I I Su~-20 - 2019: \ !I ~\ ! t\
D ' I.' r É~dusão. I \ II iI \\ I I:enunCIa: I '

"

Denunciados (s)~ .li) SILVIO P.DA SILVA:jSupeit\spf:<Jo E. C. Poções, incurso
II1 ~ iltt' ' ) lJi' ' , r Ino Arti o 258-B do CB D. , . ::
I ' • :Dr. RONÀLDOSAFIRA.A,NDRADE liRelator:-

Procuradbh\ Dr. VICTORFERREIRA SANTOS i:>ÉiSOUZA
Usou a palavra o Dr. Jdão\Marcelo Ribe'iro Duarte, na qualidade de Defensor Dativo.
DECISÃO: Acordam oN~í~es destá-Egrégia-2i€omissã9'Óisciplinar do Tribunal de
Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE:ernjúIgar procedenfe', a denúncia para condenar

\ \ ' 'J .'J ,~ I ) I
SIL~IO P. DA SILVA, Supe~~sor dO~"~sl?(ões, por/ser primário, e infrator do
Artigo 258-B do CBID, a pena,de suspens.ao-Ror,021duas) partidas, reduZida pela
metade fixando em 01 (um~) ::pàrtipa, por /âdêiítrar ao campo de jogo para
comemorar o gol de sua equipe, e, ~~~íJ.êinP"Órada finda para a Equipe Sub-20 do
E. C. Poções, e, desde que o Supervisor-j5Únido não requeira a substituição do
restante da pena, na forma de medida de interesse social, com base no 9 1Qdo Art.
171 do CBJD, a pena de 01 (uma) partida restante, deverá ser cumprida em partida
subsequente de competição, campeonato ou torneio promovido pela FBF.

Roberto Almeida de Araújo - Se retári BA

Proço Coslro Alves, 1 - Ed. Palácio dos Esportes
Cenlra - CEP:40020-160 - Salvador - 8A

Te!': (71) 3321-0448 - Fax: (711 3321-5403
e-mail: Ijd@fbl.org.br - sile: www.fbl.org.br

mailto:Ijd@fbl.org.br
http://www.fbl.org.br
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PROCESSO- ESPORTECLUBEOLíMPIAxPITUAÇUFUTEBOLCLUBE.CA/AZElRAS,
N.OS7/19 em 27.04.19- CampeonatoBaianode Futebol- Série"B". 2019.
Denúncia: Exclusão.

Denunciados (s): 1) /OSEDlLSONSILVACARDOSO,Técnicodo PFC.Cajazeiras,incurso
no Artioo2Sa, 11do CB/D.

Relator: Dr.ALCIDESD1NIZGONÇALVESNETO
Procurador: Dr.VICTORFERREIRASANTOSDESOUZA

Ausente a parte mesmo regularmente citado. DECISÃO: Acordam os Juízes desta
Egrégia 2a Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em julgar procedente a denúncia para condenar IOSEDILSON SILVA
CARDOSO, Técnico do PFC - Cajazeiras, por primário, e infrator do Artigo do 258, ~
1º, 11do CBID, substituindo a pena de suspensão por pena de advertência, por ter
reclamado acintosamente discordando_do:Árbitro e citando as seguintes palavras:
"V " , d .// •......, é d' d áoce so presta para correr e ..' a,car.tao,~al).>::' uma mer a apltan o e est

- ~./ laa~~oreiudicando minha eouip_e~é1urante a partida.
PROCESSO-:=:,D,OCEMELESPORTECLUBEx~UNlRíl'"-,FUTEBOLCLUBES/A, em
N.oSali9 . ía.04.19 - Campeon'atoBaianod,eF~ebdl!- Série "B"- 2019.
Denún~ja~ t . IExPUlslies'-----: I I ' !

: f'

Denunciados (s)~ 1),JUDlCIELDOSSANTOSFERREIRA,FILHO,Atleta Profissionaldo
I

' r . < \ ' li: ~ \ 'IDoceMelE.c., incurso no Artigo243.Cdo CB/D;
. I' ,I , i' ',. i 2

I 2),GUSTAVOALMEIDADOSSANTOS,AtletaProfissionaldo DoceMel
E/C.•incurso nos Ar~"os 25il1B!" z43.F; ~1' do CBID.

I i I .'~,~ '( ,/ "'"', /t .•... '\~ -:(,
Relator: Ik ELlORICARDOMIRANDAAZEVÊDOi.

" . I r-,"" \:t k,\.:l,Procurador',' 'Dr.VICTORFERRElRASANTOSDESOUZA:
Em def~sa aos atletas\dq Doce Mel E.,c., fu~cionõir cnrr. s4ridro Marcello Borges.
DECISAO: Acordam ds\J~ízes desta Egrégial2a Comissão DisCiplinar do Tribunal de
Justiça Desportiva, por ~ANIMIDADE emjulgar.procede!)teI~ denúncia para condenar

',_ .._-~_.,-- ' I I
IUDlCIEL ?OS SANTO~ F,ER,REIRAFI~I!0,~~I,e.ta Profi~sj9nal.do Doce Mel E. c., por
ser pnmáno, e, por malOna~EtIl.:!condemlrcpn'J.o mfrat9r ~o Artigo do 243-C, do CHIO,
a pena de multa de R$ l.o.o,Q.o(cem: r~ais),;e mais;,,{,pena de suspensão por 3.0
(trinta) dias, por ameaçar a ~q~ipe .~eà:bltRigem1!óm as seguintes palavras: "Eu
quero vê você e esse bandeira safàdit:,:,aí~e~~~Gi vivo hoje"; e condenar também
GUSTAVO ALMEIDA DOS SANTOS~t1~t,!~Profjssional do Doce Mel E. c., por ser
primário, deixando de aplicar Art. 258-B do CBID, por ausência de enquadramento,
mas, acolhendo a denúncia como infrator do Artigo do 243-F, ~ 1º, do CHIO,a pena
de multa de R$ 100,.0.0 (cem reais), e mais, a pena de suspensão por .04 (quatro)
partidas compensando-lhe a automática, por ter invadido o campo de jogo e xingado
o Árbitro acintosamente após a partida, com as seguintes palavras: "Vocês são
palhaços, vieram comprados para nos prejudicar". Devendo comprovar nos autos do
Processo o cumprimento da referida obrigação pecuniária no razo de 30 (trinta) dias,
sob pena das medidas previstas no Art. 223 do CBID.

Salvador - BA, 14 de mai e 2.019

Praça Castro Alves, 1 . Ed. Pal6cia das Espartes
Centra . CEP:40020.160 . Salvadar • BA

Tel.: (71)3321.0448. Fax: (71)3321.5403
e-mail: tjd@fbl.arg.br . site: www.fbl.arg.br

mailto:tjd@fbl.arg.br
http://www.fbl.arg.br
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Ausente as partes mesmo regularmente citados. DECISAO: Acordam os Juízes desta
Egrégia 2" Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em julgar procedente, ;:T-p~e, a denúncia para condenar GEOVANY
DOS SANTOS SOARE.S, Atle~_~S:,!15-20~õ~C.~naã E. C, por se.r primário,
desclassIficando do Artigo do~21J.3~F-~ o Art. 258f~1 Q do CBJD, aplIcando-lhe a
pena de Adve;tência,(~~gredir o se~rârv.ersá?ib~~al...lT),ent: provocando um
tumulto na salda das leqUlpesdo campo delogo.J!m frente 1<10 tunel de acesso ao
vestiário; e também em!cbndenare MARfEL-DA-Sn:V'A LIMA! Atleta Sub-20 do E. C
Jacuipense, por ser p~iriáriO(;d~Sclassificarido do A~tigO dq Z:43-F para o Art. 258,
~1 Q do CBJD, aplicandiJ11he,'a pena de Ad~ertênci~,: por agtedir o seu adversário
verbalmente provocahdo uh\liImulto n\1 s~ída d~d WJipes ido campo de jogo em

, ~'! I~:', •• ~ ~,:,r,~,\ 1_1-

frente ao tunel de aclssp fI? v~stIáno; J' e!fi abs?lverl?\~A~¥ ESPORTE CLUBE,
Equipe SUB-20, das imp,u,tações nçs Ai} 1,91, m/e 213\todo~ do CBJD, por restar
comprovado que o Est~dibfdo JovinianoDou'radd Lopes,é~mlpatrimônio público de
responsabilidade da \~n~feitura ~Muq~cipal j de:lreGê--"'B~; cab~ndo ao Órgão
Municipal, zelar pela 'r?anutençao e lImpeza, nao tendo ao/Canaa E. C nenhuma

A b Etád"'\ ,i~ /1

PROCESSO- CANAÃESPORTECLUBExESPORTECLUBEIACUIPENSEem 27.04.19- Válido
N.060/19 I oelo CamoeonatoBaianode Futebol- Sub-20 - 2019.
Denúncia: Expulsõese Estádiosem a Infraestrutura necessária.

Denunciados (s): 1) GEOVANYDOSSANTOSSOARES,AtletaSub-20do CanaãE.C.,incurso no
Artigo243-Fdo CBIO;
2) MARCELDASILVALIMA,Atleta Sub-20 do E.C. lacuipense, incurso no
Artigo243-F,do CBIO;
3) CANAÃESPORTECLUBE,EquipeSUB-20,incursa nosArtigos191.111e 213
do CBID.

Relator: Or.FLÁVIOCUMMINGDASILVA.
Procurador: Or.VICTORFERREIRASANTOSDESOUZA-

gerencia so re OSlO, .-~ ,
PROCESSOi ,ECPP DEVITÓRIA~DI\~CONQUlSTAX ESPORTECLUBEYPlRANGA,em
N°061j19 \.27,04.19 - Válido'n~loCamoeonato ~~iáno de Futebol- Sub-20 - 2019.

\ \.. '\ \ ".,':.i"c.,:...:, / ~/ . • •
Denúncia: Atraso no inrcioedá'oa",da oorausêncla de Pohc,amento.

Denunciados (5); 1) ECPP.DE V1T61UA'DACONQUlSTA, Equipe SUB-20, incursa no
Artil:~'2b6.ilo,CBID.///

Relator: Dr. ALCIDESi)l~iIZ:GQNéÂivESNETO-.---Procurador: Dr. VICTORFERREIRASANTOSDESOUZA
Na defesa funcionou o Dr. João Marcelo Ribeiro Duarte, na qualIdade de Defensor
Dativo. DECISÃO: Acordam os Juízes desta Egrégia 2" Comissão Disciplinar do
Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE em julgar improcedente a denúncia
para absolver o ECPP DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Equipe SUB-20, da imputa~ão
no Art. 206 do CBJD, por não resta tipifica nos autos do processo, a culpa da eqUipe
denunciada, devido a erro de terceiros, pelo atraso do inicio da partida em 20 (vinte)
minutos, ante a ausência de policiamento,

Salvador - BA, 14 de ma' de 2019

Praça CastroAlves,1 - Ed. Pal6ciados Esportes
Centro - CEP:40020-160 - Salvador - BA

Tel.:(71) 3321-0448 - Fax:(71) 3321-5403
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